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OFÍCIO 185/2024 - GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN, 0ó de dezembro de 2024

À

Câmara Municipal de Pau dc Ferrm/RN

Assunto: Emenda aditiva com pmpcts de inclusâo de unidades orçementárias para o

orçamento 2025 em Regime de Urgência Especial

Com nossos cumprimentos, sirvo-me pelo presente, com o objetivo de propor a inclusão

das unidades orçamentárias: Secretaria de Comunicação Social, no valor de R$ 530.000,00

(Quinhentos e trinta mil reais) e Secretaria de Seguranga Pública e Defesa Civil, no valor de Rl$

385.000,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil reais), à Lei Orçamentári a Aaual2025

SolicitÀmos a tramitação deste feito em REGIME DE LrRGÊNCIA ESPECIAL, na

forma do art. 72, § 1", do Regimento Interno da Auguste Câmara Munhipol de Pau doo

Ferros (Resoluçâo n" OIDO24).

Agradecemos antecipadamente pela alenção dispensada a este pleito e manifestamos

nossa disposição para colaborar no que se fizer necessário.

Atenciosamente,

MARIANNA ALMEIDA rssi,uao oe to."'a agror po.

NAscrMENros65677 ffiH[ffi?,,.ó,
94461 Dàdôs 2o24.t2,0ó ottT:.s {3'oo

Gabrie rà Lima

255-3

-:'({ @|l.-?rnr.l
d.tkt2Dze.
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
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EMENDA ADITIVA N'OI AO PROJETO DA LEI ORçE169''ÁRIA ANUAL 2025

Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2025

mediante inclusão da Unidade Orçamentária da

Secretaria de Comunicação Social e Unidade

Orçamentária da Secretaria de Segurança Pública e

Defesa Civil e dá outras providências.

Os propositores desta emenda requisitam que possa ser incluído à Lei Orçamenüiria

Anual 2025, as Unidades Orçamentrárias da Secretaria de Comunicaçâo Social (FU$ 530.000,00)

e da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil (R$ 385.000,00), conforme abaixo descrito:

AIIEXO I (ACRÉSCIMO)

Unidede
Orçamentária

13.ü)l - Socretaria de Comunicrçâo Social

Fonte lí[fiXX) Recursos Não.Vinculados de Impostos
Ação Remuneraçlo de Pcssorl Ativo e Encargos Sociois RS 200.m0,00
3.1.90.11 VenciÍnentos e vantâgens fixas - pessoal civil R§ 170.000,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 30.000,00

Fonte IíXXXXX) Recursos Não-Vinculados de Impostos

AÉo Mrnutenção das Atividades e Serviçm Administrativos RS 80.000,00
33.í).41 ContribuiÇões RS 5.000,00
33.m30 Material de Consumo RS 10.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 60.000,00
4.4.m.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
Fonte líXXXXX) Recursos Não-Vinculados de Impostos
Ação Promover nocun xl púra cerimonie§ festividedes e

homenoqens
R§ 45.m0,00

33.m30 Material de Consumo R$ 5.000,00
3J.q).39 Outros Serviços de Terceims - Pessoa Jurídica Rs 30.000,00

Equipamentos e Material Permânente R$ 10.000,00

Fonte lírc0000 Recursos Não-Vinculados de Impostos
Ação Publicidede de Instituição e de Utilidade Pública R$ u0.m0,00
33.9030 Material de Consumo RS 5.000,00

3-3.90J9 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R§ | 0s.000,00
Fonte l5üXX)fi) Recursos Não.Vinculados de Impostos
Ação Publicidade Legal R§ 45.fir0,00
3.3.9030 Material de Consumo Rs 5.000,00
3.3.m39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 40.000,00
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TorAL Do ACRÉsctwto: R§ 9rs.00o,00

ANEXO II (REDUÇÀO)

Unidade
Orçamentária

02.fi)l - Gebinete da Prefeita R$ 755.000,00

Açáo Mrnter rs açõca atinents à área de Assessoria e
Comunicaçlo Social

R§ $.m0,00

3.3.90.30 Material de Consumo RS 10.000,00

33.9036 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Rs 10.000,00

33.m39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 30.000,00

Unidade
Orçamentâria

16.ü)1 - Secretaria de Segurença Pública e Defesa Civil RS 385.ü10,00

Recursos Não-Vinculados de Impostos
Ação Remuneraçilo de Pessoal Ativo e Encargos Sociais R$ r35.m0,00
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ I t 5.000,00

Obrigações Patronais R$ 20.000,00
Fonte IíXXXXX) Recursos Não.Vinculados de lmpostos
Ação Mânutençâo das Atividades e Seniços Administrativos R§ 80.0ü),00
3.3.í).41 Contribuições R$ 5.000,00
33.m30 Material de Consumo RS 20.000,00
3.3.90-39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00

Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
Fonte IíXXXXX) Recursos Não.Vinculados de lmpostos
Ação Manter ações e serviços atinentes à área da Defesa Civil R§ 50.000,00

Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.9039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ t0.000,00
4.4.m.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 35.000,00
Fonte IíXXXXX) Recursos Não.Virrculados de lmpostos
AÉo Promover e organizaçío e o equipamento da

Coordenedoria Municipel de Defesa Civil (COMDEC)
R§ 20.m0,00

3.3.90.30 Material de Consumo Rs s.000,00
33.9039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 5.000,00
4.4.90.52 EquipaÍnentos e Material Permanente R$ 10.000,00

Fonte líXX[ü) Recursos Não.Vinculados de Impostos
AÉo Promover âções de segurrnçr e vigilância públice

patrimonial
R§ 70.üt0,00

33.9030 Material de consumo R$ 5.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente RS 15.000,00
FODTE líXXXrcO RecuÍsos Não-Vinculados de Impostos
Ação CriâçÍo e manutenção do PROCON Municipal Ri 30.000,00
33.í).4t Contri buições RS 5.000,00
3.3.90.30 Material de consumo RS 5.000,00
33.m.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Rs 10.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00
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Fonte I íXXXXX) Recursos Não.Vinculados de Impostos

Ação 2019 Remuneração de Pessoal Ativo e Encargos Sociais R§ 335.000,00
Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 285.000,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais RS 50.000,00
Fonte I íX)fi)fi) Recursos Não-Vinculados de Impostos

Promover nocurs{xr parr cerimoniais, festividades e

homenagens
R$ 45.000,00

3J.q)30 Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.mJ9 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 30.000,00
4,4.m.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00

Fonte IíXXXXX) Recursos Não-Vinculados de Impostos

Aéo 2024 Publicidade de Instituição e de Utilidgde Pública R§ 110.000,00

3.3.mJo Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R§ 105.000,00
Fonte IíXXXXX) Recursos Não.Vinculados de Impostos

Ação 2025 Publicidade Leggl RS 45.000,00
3.3.90J0 Material de Consumo R$ 5.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 40.000,00

Ação 2027 Manter rs rç{cs rtinentca à áree de Assessoria e
ComunicaÉo Socirl

R§ í).m0,00

33.41.41 Contri buições R$ 20.000,00
33.í).41 Contribuições R$ 30.000,00

Ação 2035 Manter rções e serviços atinentes à órea da Defesr Ciül R§ 50.m0,00
3.3.9030 MateÍial de Consumo R$ 5.000,00
3J.m39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 10.000,00

4.4.m.52 Equiparnentos e Material Permanente R$ 35.000,00
Fonte lí[ü)fl) Recursos Não-Vinculados de lmpostos
Ação 2037 Promover s organizrÉo e o equiprmetrto dâ

Coordenadoria Municipal de Defesa Ciül (COMDEC)
RS 20.{rc0,00

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 5.000.00

33.q)39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00

4.4.m.52 Equipamentos e Material Permanente RS 10.000,00

Fonte I íXXX)00
Ação 2036 Estruturação do Sistema de Monitommento d,

Ocuoaçío Urbana em Areas de Risco
33.90.30 Material de Consumo R$ r 5.000,00
33.m.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R§ r0.000,00

4.4.m.52 Eq uipamentos e Material Permanente R§ 45.000,00
Fonte Ií)O(XXX) Recursos Não-Vinculados de Impostos

Ação 2028 Promover e perticipar de Missões de Caráter Nrcional e

Internacional
R$ 30.000,00

33.m30 Material de Consumo R$ r 0.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 15.000,00

4.4.m.52 Equipamentos e Material Permânente R$ 5.000,00

Unidade
Orçamentária

03.ü)l - Secretaria de Administraçio R§ E0.m0,00

Fonte lí[ü)ü) Recursos Não.Vinculados de Impostos

Ação 2ü)8 Manutenção das stiüdsdes e s€rviças administrativm RS 80.000,00
33.í).4t Contri buições R$ 5.000,00
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R$ 70.000,00



PÂI.'DOSFRRO§

3.3.90.30 Material de Consumo RS 10.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Rs 60.000,00
4.4.m.52 Equipamentos e Material Permanente RS 5.000,00

Uridrde
0rçamentíria

07.fi)l - Secretariâ de lnfraestrutura RS 80.m0,00

Fonte IíXXXXX) Recursos Não.Vinculados de Impostos

Açâo 2143 Mrnutençío drs stiüdades e serviçm edministrativoo R§ 80.000,00
3.3.ít.4t Contribuições R$ 5.000,00
3J.mJO Material de Consumo RS 20.000,00
33.mi9 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 50.000,00
1.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO: R$ 915.m0,m
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JUSTIFICAÇÃO

Solicita-se que sejam incluídas as unidades orçamentiárias supracitadas, referentes à

criação da Secretaria de Comunicação Social (R$ 530.000,000) e Secretaria de Segurança

Pública e Defesa Civil (R$ 385.000,00), à Lei Orçamentríria Anual 2025.

Inicialmente, destaca-se que a criação da Secretaria de Comunicação Social para o

município de Pau dos FerroJRN é uma medida estratégica que tem o intuito de aperfeiçoar a

gestiio públicq garantindo maior transparência e proximidade entre o poder público e a

população, tendo em vista que a comunicação institucional é primordial para fortalecer o

diálogo entre os cidadãoq especialmante em um cenário de constantes transformações

tecnológicas e de crescentes demandas por informações eficazes e acessíveis.

Por sua vez, a criação da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil é uma medida

imprescindível para viabilizar a segurança da população, a preservação da ordem pública e a

seguÍança patrimonial pública. A implementação de uma estrutura própria e especializada na

seguÍmça e bem-estar da população permitiná que o município de Pau dos FerroíRN

desenvolva políticas públicas de segurança mais eficazes e direcionadas às necessidades

específicas dos cidadãos, a partir de ações que promovam um ârnbiente mais seguro com base

na proximidade e integração com outras entidades, como a Polícia Militar, Civil e Federal,

resultando em um trabalho otimizado e mais eficiente.

Vale salientar que, alérn da segurança públic4 a defesa civil desernpenha um papel

crucial na proteçiio da população em situâções de desastres naturais, acidentes e emergências

de qualquer natureza. Portanto, a criação de uma Secretaria que englobe tanto a segurança

pública quanto a defesa civil garante que o município esteja mais preparado para agir de maneira

eficiente e integrada diante de crises e catiástrofes, minimizando os danos à população e ao

patrimônio.

É importante ressaltar que os acréscimos referentes à criação das unidades

orçamentárias mencionadas est2ío atrelados a rrduções orçamenüírias nas Secretarias de

Governo, de Administração e de Infraestrutura (conforme Anexos I e II), nâo havendo alteração

no valor final na proposta da [Éi Orçamentária Anual 2025.
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